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                                      DECRETO Nº 0300/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito(s) adicional(ais) no Orçamento do Município, e dá outras 

providências 

  O PREFEITO do Município de RESTINGA Estado de SÃO PAULO nas atribuições que lhes são 

conferidas 

 pela lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei nº 2089/2019 

D E C R E T A 
  Art 1º Fica aberto ao orçamento do Município crédito(s) suplementar(es)  no valor de 310.000,00 TREZENTOS E DEZ MIL REAIS, para 

reforço da dotação  

  abaixo discriminadas: 

 02.04.01 SERVIÇOS DE SAÚDE           

                    10.302.0005 ASSISTENCIA MÉDICA           

                    2009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BÁSICA            

                     33903000 Material de Consumo    60.000,00 

  33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    80.000,00 

                   
                    TOTAL.....          140.000,00   

                    02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL           

                    12.361.0007  ENSINO FUNDAMENTAL           

                    2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL            

                     33903000 Material de Consumo    50.000,00 

  33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    70.000,00 

                   
                    TOTAL.....          120.000,00   

                    02.07.02 RUAS E AVENIDAS           

                    15.452.0011  RUAS E AVENIDAS           

                    2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS MUNICIPAIS             

                     33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    50.000,00 

                   
                    TOTAL.....          50.000,00   

                   
 TOTAL GERAL.....          310.000,00   

                   

   Art 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo com a anulação parcial ou total das dotações infradiscriminada no valor de 

R$ 310.000,00 TREZENTOS E DEZ MIL REAIS 

  

                   
 02.04.01 SERVIÇOS DE SAÚDE           

                    10.302.0005 ASSISTENCIA MÉDICA           

                    2009 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BÁSICA            

                     31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    110.000,00 

  33903300 Passagens e Despesas com Locomoção    30.000,00 

                   
                    TOTAL.....          140.000,00   

                    02.05.01 ENSINO PRÉ ESCOLAR           

                    12.365.0010  ENSINO INFANTIL           

                    2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ - ECOLAR             

                     33904600 Auxílio-Alimentação    60.000,00 

                   
                    TOTAL.....          60.000,00   

                    02.05.06 ENSINO SUPERIOR           

                    12.361.0007  ENSINO FUNDAMENTAL           
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 2025 MANUTENÇÃO ENSINO SUPERIOR              

                       33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    80.000,00 

                     
                      TOTAL.....           80.000,00   

                      02.08.01 SERVIÇO DE AGRICULTURA             

                      20.606.0012  APOIO A AGROPECUÁRIA            

                     
 1027 EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA              

                       44905200 Equipamentos e Material Permanente    10.000,00 

                     
                     
 TOTAL.....           10.000,00   

                      02.10.01 ESPORTE E LAZER             

                      27.812.0014  DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE            

                     
 2030 MANUTENCAO DE PISCINAS             

                       44905100 Obras e Instalações    20.000,00 

                     
                      TOTAL.....           20.000,00   

                     
 TOTAL GERAL.....           310.000,00   

                     

   Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   

  Art 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

RESTINGA, 3 de JUNHO de 2020 

   

     
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura do Município de Restinga, em  19  de JUNHO  de 2020. 
AMARILDO TOMAS DO NASCIMENTO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE RESTINGA 
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